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Requer  informações  do  Poder  Executivo  sobre  ações

realizadas em relação ao Programa Saúde da Mulher Paulista

que  visa  priorizar  as  medidas  de  prevenção,  tratamento  e

controle de câncer de mama e de colo de útero

Considerando  que  a  saúde  é  um direito  fundamental  e  que  a

prevenção e o tratamento de doenças são essenciais para garantir a qualidade de vida da

população,  onde se faz necessário  que o Poder Público esteja preparado para receber e

implementar  programas  de  saúde  que  visem  à  prevenção  e  ao  tratamento  de  doenças

específicas;

Considerando que a Lei Estadual nº 17.760, de 20 de setembro

de 2023 visa instituir, regulamentar e implementar o Programa  Saúde da Mulher Paulista,

com  a  finalidade  de  promover  o  desenvolvimento  de  ações  e  serviços  de  prevenção  e

assistência integral à saúde da mulher no Estado;

Considerando  que  o  objetivo  da  lei  é  priorizar  medidas  de

prevenção, tratamento e controle do câncer de mama e do colo de útero, duas doenças que

afetam significativamente a saúde das mulheres;

Considerando  que  a  Câmara  de  Vereadores  tem a  função  de

legislar, exercer atribuições de fiscalização externa, financeira, orçamentária e patrimonial de

controle e de assessoramento dos atos do Executivo e de Julgamento político-administrativo,

desempenhando atribuições que lhe são próprias, atinentes a gestão dos assuntos de sua

economia interna, conforme disposto no Regimento Interno da Câmara Municipal de Assis;

Considerando  que  nos  Vereadores  são  agentes  políticos,

investidos do mandato legislativo e que compete aos mesmos fiscalizar e controlar os atos do

Poder Executivo e serem informados sobre todos os assuntos que são de interesse comum

da sociedade assisense, conforme dispõe o Regimento Interno da Câmara;

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas as formalidades

regimentais,  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  Senhor José  Aparecido  Fernandes,

solicitando  que  Sua  Excelência  preste  a  esta  Casa  de  Leis,  após  consulta  à  Secretaria

Municipal de  Saúde, as seguintes informações:

REQUERIMENTO Nº 97/2024
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a) Quais medidas a Prefeitura, através da Secretaria Municipal de

Saúde, está adotando para solicitar e receber ações do Programa

Saúde  da  Mulher  Paulista,  que  visa  priorizar  as  medidas  de

prevenção, tratamento e controle do câncer de mama e do colo

de útero? Apresentar relatório detalhando as ações já realizadas.

Se ainda não forma feitas ações, justificar.

b) Em relação as ações específicas tem o município de Assis, por

meio dos serviços públicos de saúde, realizado ações específicas

que assegurem celeridade e prioridade na prevenção, detecção,

tratamento e controle do câncer de mama e do colo de útero? Se

negativo, justificar.

c) O município tem buscado desenvolver estratégias intersetoriais

específicas  de  busca  ativa,  promovidas  especialmente  pelas

redes  de  proteção  social  e  de  atenção  básica  à  saúde,  de

mulheres  portadoras  de  deficiência  e/ou  com  dificuldade  de

acesso  às  ações  de  saúde  acima  especificadas?  Se  negativo,

justificar.

d)  Em  relação  a  realização  de  exames  de  mamografias  em

mulheres de 40 (quarenta) a 70 (setenta) anos e com histórico

familiar  de  câncer  de  mama  e/ou  nódulos  devidamente

diagnosticados estão classificadas como de caráter prioritário em

relação  àquelas dos exames em demais  pacientes,  em toda  a

rede  de  saúde  pública  do  município?  Qual  é  o  fluxo  de

atendimento adotado pelo município? Especificar.

e) Outras informações que julgar necessárias.

SALA DAS SESSÕES, em 13 de março de 2024.

EDSON DE SOUZA – Pastor Edinho
Vereador - PDT 
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A

Ficha informativa

LEI N° 17.760, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

(Projeto de lei n° 740/2023, da Deputada Ana Carolina Serra – CIDADANIA)

Autoriza o Poder Executivo a instituir, regulamentar e implementar o Programa Saúde da Mulher
Paulista, com a finalidade de promover o desenvolvimento de ações e serviços de prevenção e

assistência integral à saúde da mulher no âmbito do Estado de São Paulo

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei:

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, regulamentar e implementar o Programa
Saúde da Mulher Paulista no âmbito do Estado, com a finalidade de promover o desenvolvimento
de ações e serviços de prevenção e assistência integral à saúde da mulher.
Artigo 2° - O Programa Saúde da Mulher Paulista possui caráter permanente e tem como
princípios o atendimento integral à saúde da mulher, a humanização, a segurança e a qualidade do
serviço prestado.
Parágrafo único - São metas e objetivos do programa a que se refere o "caput" deste artigo:
1. a redução da taxa de mortalidade no Estado, por meio da prevenção, do diagnóstico precoce e
do tratamento de doenças relacionadas à anatomia feminina;
2. o aprimoramento de políticas públicas voltadas à saúde da mulher existentes no âmbito do
Estado;
3. a qualificação de equipes de saúde da rede estadual para o atendimento especializado de
patologias que acometem especialmente a população feminina; e
4. a efetivação e o aperfeiçoamento dos serviços de saúde disponibilizados à população feminina.
Artigo 3° - O Programa Saúde da Mulher Paulista será executado pela Secretaria da Saúde em
colaboração com a Secretaria de Políticas para a Mulher no desenvolvimento de ações que visem,
notadamente:
I - à realização de exames ginecológicos de rotina;
II - à atenção especial ao tratamento de câncer de mama e de colo de útero;
III - à assistência integral à gestante no pré-natal, parto e pós-parto, garantindo o acesso e a
qualidade da assistência obstétrica e neonatal; e
IV - à prevenção e ao tratamento de doenças crônicas, como câncer, diabetes, hipertensão e
problemas cardiovasculares, entre outras.
Artigo 4° - Fica o Estado, por meio de seus órgãos competentes, autorizado a estabelecer
convênios e parcerias com a iniciativa privada para a implementação e o desenvolvimento do
Programa Saúde da Mulher Paulista, cuja atuação dar-se-á por meio de diversos equipamentos da
Secretaria de Saúde, notadamente:
I - Unidades Básicas de Saúde;
II - Centro Médico de Especialidades; e
III - Hospital da Mulher.
Parágrafo único - Para a implementação e o desenvolvimento do Programa Saúde da Mulher
Paulista, deverão ser disponibilizados serviços especializados de médicos ginecologistas,
mastologistas, oncologistas, cardiologistas, endocrinologistas e clínicos gerais, entre outros
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profissionais da área de saúde vinculados ao programa, nos termos e condições a serem definidos
pelo Poder Executivo.

SEÇÃO II
DA PRIORIZAÇÃO DA PREVENÇÃO, DO DIAGNÓSTICO E DO TRATAMENTO DE CÂNCER

DE MAMA E DE COLO DE ÚTERO

Artigo 5° - O Estado, por meio dos serviços públicos de saúde e serviços privados, contratados ou
conveniados, que integram o Sistema Único de Saúde - SUS, propiciará, no âmbito do Programa
Saúde da Mulher Paulista, ações específicas que assegurem a prevenção, a detecção, o
tratamento e o controle do câncer de mama e de colo de útero.
Parágrafo único - Para os fins do que dispõe o "caput" deste artigo, serão desenvolvidas
estratégias intersetoriais específicas de busca ativa, promovidas especialmente pelas redes de
proteção social e de atenção básica à saúde, de mulheres portadoras de deficiência e/ou com
dificuldade de acesso às ações de saúde acima especificadas.
Artigo 6° - A realização de exames de mamografias em mulheres de 40 (quarenta) a 70 (setenta)
anos e com histórico familiar de câncer de mama e/ou nódulos devidamente diagnosticados
deverá ser priorizada em relação àquela dos exames em demais pacientes, em toda a rede de
saúde pública do Estado.
Parágrafo único - Aplica-se o disposto no "caput" às mulheres que necessitam de avaliações
periódicas na mama, às que realizam tratamento oncológico mamário e às que necessitam de
urgência do exame, conforme prescrição médica.

SEÇÃO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 7° - Fica o Poder Executivo autorizado a reunir, no âmbito do Programa Saúde da Mulher
Paulista, demais programas complementares, existentes ou não, voltados à consecução das
metas e objetivos de que dispõe o parágrafo único do artigo 2° desta lei, como o Programa de
Cirurgia Plástica Reconstrutiva da Mama, o Programa de Orientação em Saúde e Atendimento
Social, o Programa de Saúde da Mulher Detenta e o Programa Rede de Proteção à Mãe Paulista
de que trata a Lei n° 17.431, de 14 de outubro de 2021, observados os princípios do "caput" do
artigo 2°, bem como da priorização a que se referem os artigos 5° e 6° desta lei.
Artigo 8° - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Artigo 9° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 20 de setembro de 2023
TARCÍSIO DE FREITAS
Eleuses Paiva
Secretário da Saúde
Sonaira Fernandes
Secretária de Políticas para a Mulher
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, em 20 de setembro de 2023.

R
EQ

U
ER

IM
EN

TO
 N

º 9
7/

20
24

 - 
Pr

ot
oc

ol
o 

nº
 7

15
/2

02
4 

re
ce

bi
do

 e
m

 1
3/

03
/2

02
4 

14
:2

0:
26

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
ds

on
 d

e 
So

uz
a

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.a

ss
is

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
C

E2
-1

54
B-

09
46

-6
D

5B
.

Pag. 4/4

https://www.al.sp.gov.br/norma/200421



